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PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 
GABINETE DO PREFEITO 

Lei n 1.617 De 10 de Maio de 2013. 

DISPOE SOBRE A CONCESSAO DE 
EMPRESTIMO SOB CONSIGNAçAO EM 
FOLHA DE PAGAMENTO PARA OS 
SERVIDORES OCUPANTES DE CARGOS EM 
COMISSAO OU EFETIVO NO MUNICIPIO, 
ATRAVES DA REDE BANCARIA OU 
INsTITuIcAO FINANCEIRA, E DA OUTRAS 
PRO yb EN CI AS. 

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE CABEDELO (PB): 

Faço saber que o Fader Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei; 

Art. 1° A concessão de empréstimos facultativos, sob consignação em 
foiha de pagamento, para as servidores municipais, ocupantes de cargos de provimento 
em comissão ou efetivo, na Prefeitura ou Câmara Municipal de Cabedelo, Estado da 
Paraiba, através da rede bancária ou instituicao financeira, em que a Frefeitura ou 
Câmara, fica responsável pelo repasse do valor consignado ao banco conveniado ou 
instituicão financeira, ficam condicionadas as exigencias desta Lei. 

Art. 2° 0 servidor municipal para obtencao de empréstimos facultativos, 
de que trata esta Lei, so poderá comprometer, no maxima, 30% (trinta par cento) de sua 
rem uneraçaa. 

Art. 32  0 valor do empréstima consignado sera descontado em foiha de 
pagamento do respectivo servidor, e repassado na data fixada no convénia, sob a 
responsabilidade da Prefeitura ou da Cämara Municipal, conforme a caso, pelo 
pagamento dos encargos financeiros pelos atrasos nos pagamentos dos respectivos 
empréstimos, junto as instituicoes bancáriasou instituiçöes financeiras conveniadas. 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacão. 

Art. 50  Revogam-se as disposiçOes em contrário, em especial a Lei n 
1.256, de 11 de novembro de 2005. 

	

Paco Municipal de Cabede 
	(9B), aos 10 de Maio de 2013. 191 da 

	

independOncia, 124 1  da Republica e 1 	 d Emancipacäo PolItica Cabedelense. 
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